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PORTARIA Nº 278, DE 5 DE MARÇO DE 2026

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão de
Turma do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de junho de 2025, no
Requerimento de Anistia nº 00135.217332/2022-10, resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por JULIO CESAR DO NASCIMENTO
SANTOS, inscrito no CPF sob o nº XXX.440.237-XX.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 279, DE 5 DE MARÇO DE 2026

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 3ª Sessão de
Turma do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 21 de maio de 2025, no
Requerimento de Anistia nº 00135.215439/2023-12, resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por ASSIS FELIX DA COSTA, inscrito
no CPF sob o nº XXX.253.549-XX.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 280, DE 5 DE MARÇO DE 2026

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão de
Turma do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 24 de julho de 2025, no
Requerimento de Anistia nº 00135.223457/2023-60, resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por CLARISSE ANTUNES MENDES
RIBEIRO LESSA, inscrita no CPF sob o nº XXX.394.076-XX, em nome de CARLOS EDUARDO
MENDES RIBEIRO LESSA post mortem, filho de BEATRIZ MENDES RIBEIRO LESSA.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 220, DE 4 DE MARÇO DE 2026

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso
de suas atribuições, e, tendo em vista o contido no art. 2º da Lei nº 11.520, de 18
de setembro de 2007 e na Ata da 215ª Reunião Ordinária da Comissão Interministerial
de Avaliação, ocorrida no dia 27 de fevereiro de 2026, resolve:

DEFERIR a L. A. C., Processo nº 00135.211738/2025-31, recebido neste
Ministério em 24/02/2025, o requerimento de pensão especial prevista no art. 1º-A da
Lei nº 11.520, de 2007, a título de indenização especial.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 221, DE 4 DE MARÇO DE 2026

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso
de suas atribuições, e, tendo em vista o contido no art. 2º da Lei nº 11.520, de 18
de setembro de 2007 e na Ata da 215ª Reunião Ordinária da Comissão Interministerial
de Avaliação, ocorrida no dia 27 de fevereiro de 2026, resolve:

DEFERIR a N. C., Processo nº 00135.202752/2025-44, recebido neste
Ministério em 29/01/2025, o requerimento de pensão especial prevista no art. 1º-A da
Lei nº 11.520, de 2007, a título de indenização especial.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 222, DE 4 DE MARÇO DE 2026

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso
de suas atribuições, e, tendo em vista o contido no art. 2º da Lei nº 11.520, de 18
de setembro de 2007 e na Ata da 215ª Reunião Ordinária da Comissão Interministerial
de Avaliação, ocorrida no dia 27 de fevereiro de 2026, resolve:

DEFERIR a M. L. T., Processo nº 00135.220035/2025-02, recebido neste
Ministério em 15/04/2025, o requerimento de pensão especial prevista no art. 1º-A da
Lei nº 11.520, de 2007, a título de indenização especial.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 223, DE 4 DE MARÇO DE 2026

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso
de suas atribuições, e, tendo em vista o contido no art. 2º da Lei nº 11.520, de 18
de setembro de 2007 e na Ata da 215ª Reunião Ordinária da Comissão Interministerial
de Avaliação, ocorrida no dia 27 de fevereiro de 2026, resolve:

DEFERIR a M. C. L. O. M., Processo nº 00135.210451/2025-94, recebido
neste Ministério em 19/02/2025, o requerimento de pensão especial prevista no art.
1º-A da Lei nº 11.520, de 2007, a título de indenização especial.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 224, DE 4 DE MARÇO DE 2026

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso
de suas atribuições, e, tendo em vista o contido no art. 2º da Lei nº 11.520, de 18
de setembro de 2007 e na Ata da 215ª Reunião Ordinária da Comissão Interministerial
de Avaliação, ocorrida no dia 27 de fevereiro de 2026, resolve:

DEFERIR a M. J. A. T., Processo nº 00135.227838/2025-80, recebido neste
Ministério em 29/07/2025, o requerimento de pensão especial prevista no art. 1º-A da
Lei nº 11.520, de 2007, a título de indenização especial.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 225, DE 4 DE MARÇO DE 2026

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso
de suas atribuições, e, tendo em vista o contido no art. 2º da Lei nº 11.520, de 18
de setembro de 2007 e na Ata da 215ª Reunião Ordinária da Comissão Interministerial
de Avaliação, ocorrida no dia 27 de fevereiro de 2026, resolve:

DEFERIR a A. G. C., Processo nº 00135.205623/2025-16, recebido neste
Ministério em 27/01/2025, o requerimento de pensão especial prevista no art. 1º-A da
Lei nº 11.520, de 2007, a título de indenização especial.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 226, DE 4 DE MARÇO DE 2026

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso
de suas atribuições, e, tendo em vista o contido no art. 2º da Lei nº 11.520, de 18
de setembro de 2007 e na Ata da 215ª Reunião Ordinária da Comissão Interministerial
de Avaliação, ocorrida no dia 27 de fevereiro de 2026, resolve:

DEFERIR a F. B. T. F., Processo nº 00135.205595/2025-29, recebido neste
Ministério em 27/01/2025, o requerimento de pensão especial prevista no art. 1º-A da
Lei nº 11.520, de 2007, a título de indenização especial.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 227, DE 4 DE MARÇO DE 2026

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso
de suas atribuições, e, tendo em vista o contido no art. 2º da Lei nº 11.520, de 18
de setembro de 2007 e na Ata da 215ª Reunião Ordinária da Comissão Interministerial
de Avaliação, ocorrida no dia 27 de fevereiro de 2026, resolve:

DEFERIR a R. T. B., Processo nº 00135.207630/2025-44, recebido neste
Ministério em 06/02/2025, o requerimento de pensão especial prevista no art. 1º-A da
Lei nº 11.520, de 2007, a título de indenização especial.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 228, DE 4 DE MARÇO DE 2026

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso
de suas atribuições, e, tendo em vista o contido no art. 2º da Lei nº 11.520, de 18
de setembro de 2007 e na Ata da 215ª Reunião Ordinária da Comissão Interministerial
de Avaliação, ocorrida no dia 27 de fevereiro de 2026, resolve:

DEFERIR a R. T. B. A., Processo nº 00135.203849/2025-74, recebido neste
Ministério em 06/02/2025, o requerimento de pensão especial prevista no art. 1º-A da
Lei nº 11.520, de 2007, a título de indenização especial.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 229, DE 4 DE MARÇO DE 2026

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso
de suas atribuições, e, tendo em vista o contido no art. 2º da Lei nº 11.520, de 18
de setembro de 2007 e na Ata da 215ª Reunião Ordinária da Comissão Interministerial
de Avaliação, ocorrida no dia 27 de fevereiro de 2026, resolve:

DEFERIR a T. B. T. R., Processo nº 00135.204304/2025-85, recebido neste
Ministério em 07/02/2025, o requerimento de pensão especial prevista no art. 1º-A da
Lei nº 11.520, de 2007, a título de indenização especial.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 230, DE 4 DE MARÇO DE 2026

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso
de suas atribuições, e, tendo em vista o contido no art. 2º da Lei nº 11.520, de 18
de setembro de 2007 e na Ata da 215ª Reunião Ordinária da Comissão Interministerial
de Avaliação, ocorrida no dia 27 de fevereiro de 2026, resolve:

DEFERIR a M. A. B. V., Processo nº 00135.210218/2025-10, recebido neste
Ministério em 14/02/2025, o requerimento de pensão especial prevista no art. 1º-A da
Lei nº 11.520, de 2007, a título de indenização especial.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 231, DE 4 DE MARÇO DE 2026

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso
de suas atribuições, e, tendo em vista o contido no art. 2º da Lei nº 11.520, de 18
de setembro de 2007 e na Ata da 215ª Reunião Ordinária da Comissão Interministerial
de Avaliação, ocorrida no dia 27 de fevereiro de 2026, resolve:

DEFERIR a M. A. A., Processo nº 00135.204393/2025-60, recebido neste
Ministério em 10/02/2025, o requerimento de pensão especial prevista no art. 1º-A da
Lei nº 11.520, de 2007, a título de indenização especial.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 232, DE 4 DE MARÇO DE 2026

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso
de suas atribuições, e, tendo em vista o contido no art. 2º da Lei nº 11.520, de 18
de setembro de 2007 e na Ata da 215ª Reunião Ordinária da Comissão Interministerial
de Avaliação, ocorrida no dia 27 de fevereiro de 2026, resolve:

DEFERIR a A. R. S., Processo nº 00135.201791/2025-24, recebido neste
Ministério em 23/01/2025, o requerimento de pensão especial prevista no art. 1º-A da
Lei nº 11.520, de 2007, a título de indenização especial.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 233, DE 4 DE MARÇO DE 2026

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso
de suas atribuições, e, tendo em vista o contido no art. 2º da Lei nº 11.520, de 18
de setembro de 2007 e na Ata da 215ª Reunião Ordinária da Comissão Interministerial
de Avaliação, ocorrida no dia 27 de fevereiro de 2026, resolve:

DEFERIR a I. L. N., Processo nº 00135.202206/2025-11, recebido neste
Ministério em 27/01/2025, o requerimento de pensão especial prevista no art. 1º-A da
Lei nº 11.520, de 2007, a título de indenização especial.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 234, DE 4 DE MARÇO DE 2026

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso
de suas atribuições, e, tendo em vista o contido no art. 2º da Lei nº 11.520, de 18
de setembro de 2007 e na Ata da 215ª Reunião Ordinária da Comissão Interministerial
de Avaliação, ocorrida no dia 27 de fevereiro de 2026, resolve:

DEFERIR a M. P. S. L. B., Processo nº 00135.202207/2025-58, recebido neste
Ministério em 27/01/2025, o requerimento de pensão especial prevista no art. 1º-A da
Lei nº 11.520, de 2007, a título de indenização especial.

MACAÉ EVARISTO



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152026030900035

35

Nº 45, segunda-feira, 9 de março de 2026ISSN 1677-7042Seção 1

PORTARIA Nº 235, DE 4 DE MARÇO DE 2026

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso
de suas atribuições, e, tendo em vista o contido no art. 2º da Lei nº 11.520, de 18
de setembro de 2007 e na Ata da 215ª Reunião Ordinária da Comissão Interministerial
de Avaliação, ocorrida no dia 27 de fevereiro de 2026, resolve:

DEFERIR a G. L. B., Processo nº 00135.202205/2025-69, recebido neste
Ministério em 27/01/2025, o requerimento de pensão especial prevista no art. 1º-A da
Lei nº 11.520, de 2007, a título de indenização especial.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 236, DE 4 DE MARÇO DE 2026

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso
de suas atribuições, e, tendo em vista o contido no art. 2º da Lei nº 11.520, de 18
de setembro de 2007 e na Ata da 215ª Reunião Ordinária da Comissão Interministerial
de Avaliação, ocorrida no dia 27 de fevereiro de 2026, resolve:

DEFERIR a M. M. E., Processo nº 00135.205657/2025-01, recebido neste
Ministério em 27/01/2025, o requerimento de pensão especial prevista no art. 1º-A da
Lei nº 11.520, de 2007, a título de indenização especial.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 237, DE 4 DE MARÇO DE 2026

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso
de suas atribuições, e, tendo em vista o contido no art. 2º da Lei nº 11.520, de 18
de setembro de 2007 e na Ata da 215ª Reunião Ordinária da Comissão Interministerial
de Avaliação, ocorrida no dia 27 de fevereiro de 2026, resolve:

DEFERIR a C. H. S. D., Processo nº 00135.205583/2025-02, recebido neste
Ministério em 27/01/2025, o requerimento de pensão especial prevista no art. 1º-A da
Lei nº 11.520, de 2007, a título de indenização especial.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 238, DE 4 DE MARÇO DE 2026

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso
de suas atribuições, e, tendo em vista o contido no art. 2º da Lei nº 11.520, de 18
de setembro de 2007 e na Ata da 215ª Reunião Ordinária da Comissão Interministerial
de Avaliação, ocorrida no dia 27 de fevereiro de 2026, resolve:

DEFERIR a A. F. M., Processo nº 00135.200805/2025-92, recebido neste
Ministério em 13/01/2025, o requerimento de pensão especial prevista no art. 1º-A da
Lei nº 11.520, de 2007, a título de indenização especial.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 239, DE 4 DE MARÇO DE 2026

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso
de suas atribuições, e, tendo em vista o contido no art. 2º da Lei nº 11.520, de 18
de setembro de 2007 e na Ata da 215ª Reunião Ordinária da Comissão Interministerial
de Avaliação, ocorrida no dia 27 de fevereiro de 2026, resolve:

DEFERIR a N. C. G., Processo nº 00135.202234/2025-21, recebido neste
Ministério em 27/01/2025, o requerimento de pensão especial prevista no art. 1º-A da
Lei nº 11.520, de 2007, a título de indenização especial.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 240, DE 4 DE MARÇO DE 2026

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso
de suas atribuições, e, tendo em vista o contido no art. 2º da Lei nº 11.520, de 18
de setembro de 2007 e na Ata da 215ª Reunião Ordinária da Comissão Interministerial
de Avaliação, ocorrida no dia 27 de fevereiro de 2026, resolve:

DEFERIR a D. C. R., Processo nº 00135.202157/2025-17, recebido neste
Ministério em 24/01/2025, o requerimento de pensão especial prevista no art. 1º-A da
Lei nº 11.520, de 2007, a título de indenização especial.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 241, DE 4 DE MARÇO DE 2026

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso
de suas atribuições, e, tendo em vista o contido no art. 2º da Lei nº 11.520, de 18
de setembro de 2007 e na Ata da 215ª Reunião Ordinária da Comissão Interministerial
de Avaliação, ocorrida no dia 27 de fevereiro de 2026, resolve:

DEFERIR a M. L. M., Processo nº 00135.205477/2025-11, recebido neste
Ministério em 27/01/2025, o requerimento de pensão especial prevista no art. 1º-A da
Lei nº 11.520, de 2007, a título de indenização especial.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 242, DE 4 DE MARÇO DE 2026

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso
de suas atribuições, e, tendo em vista o contido no art. 2º da Lei nº 11.520, de 18
de setembro de 2007 e na Ata da 215ª Reunião Ordinária da Comissão Interministerial
de Avaliação, ocorrida no dia 27 de fevereiro de 2026, resolve:

DEFERIR a A. S. S., Processo nº 00135.210239/2025-27, recebido neste
Ministério em 18/02/2025, o requerimento de pensão especial prevista no art. 1º-A da
Lei nº 11.520, de 2007, a título de indenização especial.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 243, DE 4 DE MARÇO DE 2026

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso
de suas atribuições, e, tendo em vista o contido no art. 2º da Lei nº 11.520, de 18
de setembro de 2007 e na Ata da 215ª Reunião Ordinária da Comissão Interministerial
de Avaliação, ocorrida no dia 27 de fevereiro de 2026, resolve:

DEFERIR a S. G. S., Processo nº 00135.202029/2025-65, recebido neste
Ministério em 24/01/2025, o requerimento de pensão especial prevista no art. 1º-A da
Lei nº 11.520, de 2007, a título de indenização especial.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 244, DE 4 DE MARÇO DE 2026

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso
de suas atribuições, e, tendo em vista o contido no art. 2º da Lei nº 11.520, de 18
de setembro de 2007 e na Ata da 215ª Reunião Ordinária da Comissão Interministerial
de Avaliação, ocorrida no dia 27 de fevereiro de 2026, resolve:

DEFERIR a I. G. P., Processo nº 00135.202055/2025-93, recebido neste
Ministério em 24/01/2025, o requerimento de pensão especial prevista no art. 1º-A da
Lei nº 11.520, de 2007, a título de indenização especial.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 245, DE 4 DE MARÇO DE 2026

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso
de suas atribuições, e, tendo em vista o contido no art. 2º da Lei nº 11.520, de 18
de setembro de 2007 e na Ata da 215ª Reunião Ordinária da Comissão Interministerial
de Avaliação, ocorrida no dia 27 de fevereiro de 2026, resolve:

DEFERIR a J. G. S., Processo nº 00135.224997/2025-22, recebido neste
Ministério em 24/01/2025, o requerimento de pensão especial prevista no art. 1º-A da
Lei nº 11.520, de 2007, a título de indenização especial.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 246, DE 4 DE MARÇO DE 2026

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso
de suas atribuições, e, tendo em vista o contido no art. 2º da Lei nº 11.520, de 18
de setembro de 2007 e na Ata da 215ª Reunião Ordinária da Comissão Interministerial
de Avaliação, ocorrida no dia 27 de fevereiro de 2026, resolve:

DEFERIR a G. G. S., Processo nº 00135.205201/2025-32, recebido neste
Ministério em 17/02/2025, o requerimento de pensão especial prevista no art. 1º-A da
Lei nº 11.520, de 2007, a título de indenização especial.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 247, DE 4 DE MARÇO DE 2026

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso
de suas atribuições, e, tendo em vista o contido no art. 2º da Lei nº 11.520, de 18
de setembro de 2007 e na Ata da 215ª Reunião Ordinária da Comissão Interministerial
de Avaliação, ocorrida no dia 27 de fevereiro de 2026, resolve:

INDEFERIR os requerimentos formulados pelos reclamantes de pensão
especial prevista no art. 1º-A da Lei nº 11.520, de 2007, constantes no Anexo desta
Portaria.

MACAÉ EVARISTO

ANEXO

. .R EQ U E R E N T E .REQUERIMENTO SEI/MDHC

. .O. P. .00135.206735/2025-86

. .R. A. J. S. .00135.200765/2025-89

. .R. M. A. .00135.200763/2025-90

. .D. A. J. .00135.200721/2025-59

. .E. L. J. .00135.200841/2025-56

. .E. A. J. .00135.200797/2025-84

. .T. L. J. .00135.200848/2025-78

. .M. B. R. .00135.201474/2025-16

. .R. M. S. .00135.201929/2025-95

. .B. T. R. .00135.202621/2025-67

. .E. G. P. .00135.202025/2025-87

. .J. G. P. .00135.201999/2025-43

PORTARIA Nº 249, DE 5 DE MARÇO DE 2026

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2002, em
cumprimento ao Parecer de Força Executória nº
00008/2026/NUESTCOREM/PRU5R/PGU/AGU, além da Nota Técnica nº
16/2026/CIP/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, no Requerimento de Anistia nº
2001.01.02743, resolve:

Art. 1º Anular os efeitos da Portaria nº 559, de 18 de fevereiro de 2021,
publicada no Diário Oficial da União nº 34, Seção 1, pág. 88, de 22 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Restabelecer os efeitos da Portaria Ministerial nº 1.677, de 2 de
dezembro de 2002, do Ministro de Estado da Justiça, publicada no Diário Oficial da União
de 3 de dezembro de 2002, que declarou anistiado político FENELON BISARRIA
MAGALHÃES, inscrito no CPF sob o nº XXX.400.604-XX.

MACAÉ EVARISTO

Ministério da Educação
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA CONJUNTA Nº 1, DE 5 DE MARÇO DE 2026

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO e a SECRETÁRIA DE POLÍTICAS E PROGRAMAS ESTRATÉGICOS DO
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições
e considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994;
do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010; e da Portaria
Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012, resolvem:

Art. 1º Fica renovada a autorização, pelo período de 01 (um) ano,
para a Fundação Médica do Rio Grande do Sul (FUNDMED), CNPJ nº
94.391.901/0001-03, atuar como fundação de apoio ao Hospital Escola da
Universidade Federal de Pelotas (HE-UFPEL/EBSERH), conforme o processo nº
23000.057505/2025-16.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS VINICIUS DAVID
Secretário de Educação Superior do Ministério da

Ed u c a ç ã o

ANDREA BRITO LATGÉ
Secretária de Políticas e Programas Estratégicos
do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação


